
 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

São Carlos, Capital da Tecnologia 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PORTARIA 017/2023 

 

_______________________________________________________________________________________________________________1 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos – Comissão de Licitações. 

Avenida Getúlio Vargas, 1500 – (16)3373-6400 – CEP-13570-390 – Jardim São Paulo – São Carlos SP. 

 

 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 
 

Tomada de Preços nº 2.01.2023 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO PARA 

CONTROLE DE PERDAS E SETORIZAÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - SP. 

 
Impugnante: TCA SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA. - EPP. 
 

 
1. DA TEMPESTIVIDADE: 

 
Publicado o instrumento convocatório, a empresa TCA Soluções e Planejamento 

Ambiental Ltda. - EPP, apresentou impugnação no dia 23/02/2023. 
 
Dessa forma, nos termos do item 14.5 do Edital e do §1º, do art. 41, da Lei nº 

8.666/93, a impugnação apresentada pela referida empresa foi tempestiva. 
 

Sem mais, reproduzindo a impugnação, seguindo abaixo o posicionamento desta 
Comissão de Licitação. 
 

 
2. DAS RAZÕES E DO PEDIDO DA IMPUGNAÇÃO:  

 
 
Alega a impugnante que: 
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Pede a impugnante que: 
 

“a) Seja recebida e considerada tempestiva a presente impugnação para, ao 
final, ser julgada procedente com a consequente retificação do Edital Licitatório 

nos termos aqui discutidos, para que seja adequado as normas 
supramencionadas pois da forma em que se encontra restringe a participação 
das empresas interessadas no certame, ferindo a Igualdade e Competitividade.” 

  
 

1. DA RESPOSTA AS ALEGAÇÕES: 

 

Em resposta à impugnação da Tomada de Preços nº 2.01.2023 protocolada pela 
empresa TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda. - EPP, temos a comunicar 

que consultamos a Gerência de Manutenção e Operação desta Autarquia, que 
acolheu as razões da Impugnante, optando por modificar as exigências 

constantes do Termo de Referência, parte integrante do Edital, conforme segue: 
 

1) Modificar o item 7.3.2 do Edital para: 7.3.2–Atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome do Concorrente, comprovando 
capacidade técnica e operacional para o desempenho das atividades pertinentes 

e compatíveis com o presente objeto, nos quantitativos de 50% a 60% 
considerando como parcela(s) de maior relevância um município com 260.000 

habitantes e/ou 120.000 ligações de água.  
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2) Modificar o item 7.3.4 e seus subitens do Edital para: 7.3.4 – A visita técnica 

é facultativa, podendo o proponente optar por não fazê-la.  
7.3.4.1 - A fim de que não se alegue no futuro erros, omissões ou discrepâncias 

nas peças que compõem o edital na forma do ANEXO IV, a CONTRATANTE ratifica 
que, neste caso devido à complexidade técnica e extensão do presente objeto, é 
altamente recomendável realizar a visita técnica para conhecer o cadastro 

geotécnico do sistema de produção, reservação e distribuição, os locais onde 
serão executados os serviços, dirimir dúvidas, bem como verificar todas as 

dificuldades técnicas e custos logísticos para uma precisa e assertiva elaboração 
de proposta e também, para a completa e ininterrupta execução do presente 
objeto.  

7.3.4.2 - Caso o proponente opte por realizar a visita técnica esta poderá ser 
realizada por pessoa indicada pelo proponente, através de documento 

comprobatório, assinado e impresso em papel timbrado da empresa, em tempo 
hábil e antes da entrega dos Envelopes contendo os Documentos de Habilitação e 

Propostas. 
 
 

2. DA CONCLUSÃO: 
 

Face ao exposto, a Comissão de Licitação, com base nos princípios inerentes ao 
processo licitatório e nas disposições da Lei nº 8.666/93, resolve julgar 
PROCEDENTE a impugnação interposta pela empresa TCA SOLUÇÕES E 

PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA. - EPP, ficando a licitação SUSPENSA “sine die”, 
sendo estipulados nova data e horário, nos termos da legislação vigente. 

 
 
 

 
 

 
 
 

Priscila Aparecida Ferreira Neves Marques 
PRESIDENTE 

 
 


